ANEXO II – FORMULÁRIO REEMBOLSO COMBUSTÍVEL
	Solicitante: 
Nome: _________________________________________ Cargo:________________________
Assinatura: _________________________________________

	
	
	
	

	Dados para devolução:
Banco: ________________   Agência nº: _________ Conta Corrente n.º: ____________Operação: _______ 
Valor R$ _______________________

	Descrição da Atividade:
1 - Cidade: _______________________________________
2 - Serviço a ser executado: ___________________________________________________
3 - Data de afastamento: ___/____/_____________          

	Descrição da Despesa: 

1. Veículo Próprio (combustível):	           	Sim			Não 
     Quilometragem: _____________
Portaria CRBio-04 nº 202/2020 de 17/08/2020, artigo 5º -  §2º  §2º O custo do transporte para o município da atividade poderá ser reembolsado ao designado ou convocado que assim o requerer justificadamente, em valor proporcional à média do valor da gasolina divulgado pela Agência Nacional do Petróleo para o município de origem, na data da viagem, à razão de 22% (vinte e dois por cento) do valor anunciado por quilômetro rodado, aferindo-se as distâncias por publicações especializadas, impressas ou disponíveis na internet. 
2. Reembolso de passagem: 	              	Sim			Não
3. Despesa de Táxi:                                        	Sim			Não
4. Justificativa (Caso assinalar “não” nos itens 1, 2 e 3):
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


	
	
	
	

	Parecer da Direção:  Aprova:       Sim          Não                             Data: _____/____/_____
Ciente: _________________________________               ___________________________________

	Carlos Frederico Loiola
	Sylvia Therese Meyer Ribeiro

	                     Conselheiro Presidente 
	                      Conselheira Tesoureira
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